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TERMO ADITIVO Nº 40, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020

Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 31/2018, para dar continuidade à prestação de serviços de monitor de artes marciais, na oficina de Mixed Martial Art – MMA. Por este instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS/RS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Rubert, nº 900, inscrito no CNPJ sob o nº 89.708.051/0001-86, neste ato representado pela sua PREFEITA MUNICIPAL, MARCIA ROSSATTO FREDI, brasileira, casada, professora, residente e domiciliado nesta Cidade, portadora do CPF. nº 513.301.130-04, e, de outro lado, ANTÔNIO CARLOS ALTMEYER, brasileiro, professor, portador do Alvará sob o nº 543 e inscrição no Município de FORTALEZA DOS VALOS sob o nº 25.818, portador C.I. RG nº 1047761836 e, do CPF nº 714.233.540-87, residente na Av. Jerônimo Stefanello, nº 600/fundos, devidamente representados no referido Instrumento de Contrato nº 31/2018, convencionam o que segue, nos termos do art. nº 65, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e posteriores alterações, adita as cláusulas a seguir:


CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.
[bookmark: _GoBack]Constitui objeto deste Termo Aditivo, a renovação contratual para um período de 10 (dez) meses, compreendido entre os dias 1º de dezembro de 2020 a 30 de setembro de 2021, a fim de dar continuidade ao serviço de monitor da oficina de Mixed Martial Art – MMA, na mesma quantidade de horas/aula, ou seja, 32 (trinta e duas) horas mensais que equivalem a 8 (oito) horas semanais, conforme consta no processo licitatório.
	

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR.
O valor deste Termo Aditivo, pela renovação contratual, é de R$ 12.000,00 (doze mil reais), correspondente a 320 (trezentas e vinte) horas/aula, ao valor unitário de R$ 37,50 (trinta e sete reais e cinquenta centavos), pago à razão de 1.200,00 (um mil e duzentos reais) mensais.


CLÁUSULA TERCEIRA.
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento inicial.

E, por estarem justas as partes, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma.
                                                  
Fortaleza dos Valos, 22 de dezembro de 2020.
                                                                                                         
Município de Fortaleza dos Valos – RS
Prefeita Municipal - Marcia Rossatto Fredi
Contratante
                                   
Antônio Carlos Altmeyer
Contratado
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